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A caMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇIO• 

R f::-S<:> 1 uç: ~{() 
Regi me:nt o 
adiante: 

apr- e:-c i :Etc ao 
«U"t i go 146, 

Artigo io. - Ficam acrescidos ao 
no. 193, de 16 de abril de 1991, que 
Interno, os incisos VII e VIIIr 
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d i i..:;pÕf:? 
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i63, ela 
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r ecl aç: ~\o 

I "VII ()s ProjetcJs de LE· i par<:\ c::uJ!:"t. 

for imposto o regime de urgencia a que se r·efere o 
11 lf:-~tr·a h"~ 

II - nVIII - Os Projetos de Lei cuja apreciaç:io 
ocorrer em Sess~o Extraordinaria, durante ou fora do recesso .. · 

Artigo 2ou - Esta Resoluç:io entrar~ em vigor na 
data de sua publicaç:~o? revogadas as disposiç:Ões em contrario .. 

Sala Vereador André Zil iol i, 17 de mar~o de 1992. 
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Registrada e publicada 
Cimara Municipal aos dezenove dias do mês de 
mil novecentos e noventa e dois~ 

na Secretaria da 
março cio ano de 


